
ARAMBARÉ - RS

Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

LEI Nº 2565/2024

Categoria: Leis
Secretaria: Administração e Recursos Humanos
Data de Publicação: 3 de abril de 2024

Estabelece o índice para revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos municipais dos Poderes Executivo,
Legislativo, aos membros do Conselho Tutelar e aos Agentes Políticos e dá outras providências.

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/4475/sw5zw-INYIwlyxaZYLYBXQAGz3EUhObB.pdf

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/4475/sw5zw-INYIwlyxaZYLYBXQAGz3EUhObB.pdf

